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Ata de Abertura da Licitação 
 

Aos 12(doze) dias do mês de maio de 2022, às 13:00 horas, na Prefeitura Municipal 
de RIO PRETO, a Pregoeira e sua equipe de apoio, reuniram-se para a abertura de 
Licitação n° 090/2022, instaurada na modalidade de Pregão n° 014/2022, objeto 
licitado contratação de EMPRESA PARA O FORNECIMENTO DE ARTEFATOS DE 
CONCRETO. Presentes a este ato apenas os senhores: WAGNER FAGUNDES DE 
OLIVEIRA, com a Identificação n° 041.009.966-08 representando FABRICA DE 
MANILHAS MILHO BRANCO LTDA ME, VALTEMIR DOMINGOS PINTO, com a 
Identificação n° 007.669.037-70 representando HERBESON ARTHUR LIMA ME 
PRE MOLDADOS RIO PRETO, VANDERLAN ANDRE LOPES DE SOUZA, com a 
Identificação n° 033.063.097-02 representando PREMOLDADOS NOGUEIRA E 
CAMPOS LTDA e MONICA MIRANDA LANZONI LOPES DE OLIVEIRA, com a 
Identificação n° 722.387.206-34 representando MILAN ARTEFATOS DE CIMENTO 
ARMADO INDUSTRIA E COMERCIO LTDA; que verificaram a entrega das 
declarações de adequação das empresas às condições de habilitação exigidas pelo 
edital, bem como os envelopes de proposta e de habilitação devidamente lacrados, 
o que foi conferido por todos e rubricados. Iniciaram os trabalhos com a abertura dos 
envelopes relativos à proposta, passando a pregoeira a aceitar lances contidos em 
relatório anexo a esta ata, os quais culminaram com o seguinte resultado final: as 
empresas interessadas:  
HERBESON ARTHUR LIMA ME PRE MOLDADOS RIO PRETO para o item: 

DESCRIÇÃO UNIDADE MARCA QUANTIDADE VALOR 
ESTEIO C/ 3M UNIDADE PMRP 60,00  R$ 148,00  

PREMOLDADOS NOGUEIRA E CAMPOS LTDA para os itens:  
DESCRIÇÃO UNIDADE MARCA QUANTIDADE VALOR 

ANEL DE POÇO C/ 50X80CM UNIDADE PM 100,00  R$ 59,00  
BLOCO DE CIMENTO 10X20X40 UNIDADE PM 10.000,00  R$ 1,30  
BLOCO DE CIMENTO 15X20X40 UNIDADE PM 10.000,00  R$ 1,65  
BLOQUETE SEXTAVADO 30X30X8 UNIDADE PM 80.000,00  R$ 4,00  
CANALETA DE MANILHA 30CM UNIDADE PM 1.500,00  R$ 17,50  
MANILHA DE 0,20M C/ BOLSA UNIDADE PM 500,00  R$ 30,00  
MANILHA DE 0,30M C/ BOLSA UNIDADE PM 600,00  R$ 35,00  
MANILHA DE 0,40M C/ BOLSA UNIDADE PM 1.000,00  R$ 62,00  
MANILHA DE 0,60M C/ BOLSA UNIDADE PM 500,00  R$ 135,00  
MEIO FIO DE CONCRETO DE 80 CM UNIDADE PM 1.200,00  R$ 17,00  
MOURÃO DE CERCA CURVO 10X10 COM 2,40M UNIDADE PM 240,00  R$ 59,50  
MOURÃO DE CERCA CURVO 10X10 COM 2,80M UNIDADE PM 240,00  R$ 63,00  

Iniciou - se a abertura do envelope de habilitação, tendo sido constatado que: as 
empresas interessadas HERBESON ARTHUR LIMA ME PRE MOLDADOS RIO 
PRETO, PREMOLDADOS NOGUEIRA E CAMPOS LTDA, apresentaram 
documentos de acordo com o edital, sendo declaradas habilitadas. As empresas 
FABRICAM DE MANILHAS MILHO BRANCO LTDA ME e MILAN ARTEFATOS DE 
CIMENTO ARMADO INDUSTRIA E COMERCIO LTDA solicitaram seus envelopes 
de habilitação de volta que foi entregue para as mesmas. Foi constatado pela 
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pregoeira e sua equipe de apoio que:  a empresa interessada PREMOLDADOS 
NOGUEIRA E CAMPOS LTDA, apresentou restrição no documento fiscal (Certidão 
Federal), contudo é microempresa e se for vencedora apresentará a documentação 
fiscal sem restrições em até 5 dias úteis do resultado, conforme §1º do art.43 da lei 
complementar nº123/2006. Tendo sido constatada a adequação da documentação 
das empresas, foram consideradas as empresas titulares das melhores ofertas as 
vencedoras do certame, tendo sido declaradas vencedoras deste pregão. Aos 
presentes foi perguntado se pretenderiam exercer direito de recurso nesta fase, 
cientificando-os que se não exercessem esse direito estaria preclusa a oportunidade 
para tal exercício. Pelos presentes foi dito que: as empresas interessadas FABRICA 
DE MANILHAS MILHO BRANCO LTDA ME, HERBESON ARTHUR LIMA ME PRE 
MOLDADOS RIO PRETO, PREMOLDADOS NOGUEIRA E CAMPOS LTDA, MILAN 
ARTEFATOS DE CIMENTO ARMADO INDUSTRIA E COMERCIO LTDA, afirmaram 
renunciar ao recurso nesta fase. Diante de ausência de outros representantes ou 
procuradores presentes neste ato, nos termos do edital declara-se: definitivo o 
julgamento da fase de habilitação, em decorrência da renúncia ao direito de recurso 
externando por todos os interessados presentes a este ato. Diante da ausência de 
outros representantes ou procuradores presentes neste ato, nos termos do edital, 
torna definitivo o julgamento realizado que deverá ser submetido a autoridade 
superior após o termino do prazo para a empresa PREMOLDADOS NOGUEIRA E 
CAMPOS LTDA apresentar a certidão atualizada. Para, querendo, homologá-la e 
adjudicar os objetos aos vencedores. Nada mais havendo, foram encerrados os 
trabalhos e lavrada a presente ata que está devidamente assinada pela Sra. 
Pregoeira e sua equipe de apoio e participantes presentes. 
 
 
_______________________________________________________ 
VIVIANE DE OLIVEIRA SILVA 
PREGOEIRA 
 
 
_______________________________________________________ 
DEBORA LUCIENE DA CRUZ DE SOUZA 
EQUIPE DE APOIO 
 
 
_______________________________________________________ 
SAMIR DE MELO E LIMA 
EQUIPE DE APOIO 
 
 
_________________________________________________ 
Empresa: FABRICA DE MANILHAS MILHO BRANCO LTDA ME 
Representante: WAGNER FAGUNDES DE OLIVEIRA 
Documento: 041.009.966-08 
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_________________________________________________ 
Empresa: HERBESON ARTHUR LIMA ME PRE MOLDADOS RIO PRETO 
Representante: VALTEMIR DOMINGOS PINTO 
Documento: 007.669.037-70 
 
 
_________________________________________________ 
Empresa: PREMOLDADOS NOGUEIRA E CAMPOS LTDA 
Representante: VANDERLAN ANDRE LOPES DE SOUZA 
Documento: 033.063.097-02 
 
 
_________________________________________________ 
Empresa: MILAN ARTEFATOS DE CIMENTO ARMADO INDUSTRIA E COMERCIO 
LTDA 
Representante: MONICA MIRANDA LANZONI LOPES DE OLIVEIRA 
Documento: 722.387.206-34 
 
 
 


